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ATA DE REG|STRO DE PREçOS

N.o 05/2020

o INSTITUTo FEDERAL DE EDUcAÇÃo, ctÊNclA E TEcNoLoGtA Do SUDESTE DE MTNAS
GERAIS- CAMPUS RIO POMBA, com sede Av. Dr. José Sebastiâo da Paixão, s/n, Lindo Vale, na
cidade de Rio Pomba/MG, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no no10.723.648t0002-20 neste ato
representado pelo Diretor Geral/Ordenador de Despesas, JOÃO BATISTA LÚCIO CORREA,
nomeado pela Portaria no 558, de 1710512O17, publicada no D.O.U - Seçâo 02 e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria no 578, de 221A5t2017, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
no 4112019, processo administrativo n.o 23222.001827., RESOLVE registrar os preços dã(s)
empresa{s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1gg3 e suas
alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
animais vivos" racão e nutricão auimal. medicamentos veterinários e material de

§t9§E!8.9, especificado(s) no(s) item(ns) ldo Termo de Referência, anexo ldo edital de Pregão
no 41nA19, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, E§PEC|FICAçôES E QUANTTTATTVO§

2.1. o preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:
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Frasco 500,00 ML

Modelo I Versão: frasco com S00 ml
Descríção Detalhada do objeto OÍertado: Endectocída para bovinos produtores de carne e leite, no tratamento e
controle das parasitoses causadas por parasitas internos e externos. Eprino Clarion ou similar. Carência zero para
abate e de 1 (um) dia para utilização do leite de animais tratados. Composição: Cada 100 mL contém: Eprinomectina
3,69, Veículo q.s.p 100mL. Apresentação: frasco plástico contendo 50ml: AplÍcação por via subcutânea na dosagem de
1 mL/100 kg de peso corporal, Produto com registro no MAPA. Produto deve estár no terço inicial do prazo de validade,

ftem Descrição

17 EPRINOMECTINA

Marca: eprinex
Fabricante: merial

19 LEVAMISOL
Marca: ripercol
Fâbricantêi zoetis

de Modelos de Licitaçôes e

Frasco 250,00 ML 6
I

2 R$ 389,5000 Rg Rg 779,0000
389,5000

R$ 30,1600R$ 29,0000 Rg 174,0000
150 f

MARIO DE OLIVEIRA

CPF:/CNPJ
05183875929

Modelo I versão: frasco com 250 ml
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ripercol 150F L ou Similar. Vermífugo injetável, imunoestimulante. a
base de Levamisol' Cada 100mL contém: Fosfato de Levamisol 18,89, Veículo q.s,q iooml. Frasco em Vidro Âmbar de
250 ml' Produto_com registro no MAPA. Produto deve estar no terço inicial do prazo de validade..

24 LIDOCAÍNA pote 200,00 G 4 R$ 20,6400R$ 20,6400 R$ 82,5600
Marca: farmaron
Fabricantel vetiquinol Pomada

Âssinado em:
03t02t2020

Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atuâlização: Dezembro/20í9

Sqe âutqnti.ldade Dode ser çonílmâda no ehderêco :<nsp://www.serpro.99v.br/asstnadd-digttal>
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Modelo / 
- _ Versão: pote com 200 gramas

Descrição Detalhada do objeto Ofertado: Pomada Farmaron ou similar. Pomada Antisséptaca e anestésica. Cada100 g contém: Cloreto de benzalcônio 2 g, Lidocaína 5 g, Veículo q.s.p. 100 g. Apresentação: pote de 200 gramas,
Produto com registro no MAPA. Produto deve estar no terçã Inicial do prazo de vãlidade,
29 MULTIVITAMINAS Frasco 20,00 ML 16 R$ 14,9600R9 14,9600 Rg 239,3600

Marca; hipovita kFabricante: ibasa
Modelo / Versâo: frasco com 20 mlDescrição Detalhada do obieto ofertado: MONOVIN K ou similar. Anti-hemorrágico e diminuidor do tempo decoagulação do sangue. Composiçâo por frasco de 20 ml: Vitamina K hidrossolúvef ffis- menaJio*l-so mg; vãÍculoq's.p. - 20 mL. Apresentação: Frasco âmbar de 20 ml. Produto de uso veterinárlo com registro no tqC'pn, produto deve
estar no terço inicial do prazo de validade.

illlIIn
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39 PINÇA CIRÚRGICA Unidade 3
Marca: abc
Fabricante: abc
Modelo t
Descrição Detalhâda do Objeto Ofertador pinça hemostática.
Comprimento: 16 cm. Material; aço inox. Unidade.

40 PINCA CIRÚRGICA UNidAdC 3
Marca: abc
Fabricante: abc
Modelo t versão: unidadeDescrição Detalhada do objeto ofêrtado: Pinça hemostática^ Pinça de Halsted, ponta reta, 12 cm. Material: açoinox, Unidade,

41 PINQA CiRÚRGICA unidade
Marca; abc
Fabricante: abc
Modelo

R$ 42,2900R$ 41,0000 Rg 123,0000

Versão: urridade
Pinça de Kelly. Ponta reta, com Serrilha.

R$ 38,4400R9 36,0000 Rg 108,0000

6 R$ 2B,44AOR$ 25,0000 Rg 150,0000

Versão: unidade
Modelo: dissecação. Ponta serrilhada, sem dentes.

9 R$ 120,0000 Rg Rg
114,0000 1,026,0000

L0o/o

R$ 22,9900R$ 22,9900 Rg 482,7900
V

Descrição Detalhada do Objeto OfeÉadot pinça cirúrgica,
Comprimento: 20 cm. Material: aço inox, Unidade.

Modelo / Versão: frasco com 1 litroDescrição Detalhada do objeto ofertado: Tintura de iodo a 10o/o Pinus ou similar. produto indicado para prevenir ecurar infecçôes, Produto de usn_veterinário. Registr-o no Ministério da Agricultura. Composição por 100 ml: iodometálíco 10 g; iodeto de sódio 3,75 g; álcool diluíão q.s.p. 100 ml. Frasco di or [tro. produto ãom'registro no MApA.
Produto deve estar no terço inicial do prazo de validade,

47 IODO

Marca: tínturã
Fâbricante: pinus

56 BROMEXINA
Marcai aliv
Fabricante: agener

58 BENZILPENICILIN,A

Marca: megacilin
Fabricante: agener

60 CEFALEXINA
Marca: ubrolexin
Fabricante: merial
Modelo
Descriçâo Detalhada do Objêto
mastites de vacas em lactação.

Atâ de Regislro de Preços -modelo - pregão conlpras
Atualizagáo; Dezemhrc I 201 I

Litro

de

Frasco 50,00 ML 21

Frasco 50,00 ML

Modelo / versão: frasco com 50 mlDescrição Detàlhâdâ do objeto ofertado: Fluibron ou similar. solução injetável de bromexina pu.u ,ro veterinário.Concentração de 300 mg de Bromexina (cloridrato) por 100 ml. Para ãdministração parenteral por via intramuscular,
subcutânea ou endovenosa, ou tópica por infusão intra uterina, rrasiÀ ámpota de 50 ml. produto com registro noMAPA, Produto deve deve estar nô terço inicial do prazo de validade.

43

plus

R$ 32,4100R$ 32,4100 Rg
1.393,6300

ppu

MARIO DE

CPFr/CNPJ

Modelo / Versáo: frasco com 50 mlDescrição Detãlhada do objeto ofettado: Antibiótico para uso animal, à base de penicilinas, pronto para uso (jádiluído). Megacilin PPU Plus ou similar. Antibiótico injetável, de ampla aião, pronto para o uso. Após o primeiro uso,conteúdo restante do frasco deve ser estável à tempàratura ambiente. Uio veterinárià, á, ú"ri"rJ, suínos e equinoi.composiçâo por 100 ml: Penicilina G procaína (10.000,000 UI), pen.Ícilina G benzatina(10.000.00ti Ui),
?l{Xl:::Í"plomicina (mín. 10 g), Piroxicam (19). Proàuto injetável, põr via intramuscutar profunàa. pERIODos DE
CARENCIA: abate após 30 dias, consumo do leite após 5 dias, Érasco de 50m1. produto com registro no MApA. produto
deve estar no terço inicial do prazo de validade.

Seringa 10,00 ML 48 R$ 19,5900R$ 19,5900 Rg 940,3200

I Versãol unidade
oÍertado: ubrolexin ou similar. Antibiótico intramamário para tratamento de

composição: cada seringa intramamária de 1o ml deve conter: cefalexina

Asslnado em:
05't83875929 03to2t2020

5qa ôutenticidade pode sêr.onfimeda no enderecô :<nEp://www.serpro.9ov.brlasstnadqr.dtgital>
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monoidratada (200 mg) e Monosulfato de canamicina(100,000 LU.), Uso porviâ intramamária, em vacas em lactação.
Associação de antibióticos com ação sinérgica contra os principais micro-organismos causadores de mastite bovina.
Tratamento padrão de duas doses com intervalo de 24 horas, Período de carência para leite de 5 dias, para consumo
humano, a após a última aplicação, Apresentaçâo: Serínga plástica de 10 ml acompanhada de cánula acoplada.
Produto com registro no MAPA, Produto deve deve estar no terço inicial do prazo de validade

61 CEFfiOFUR

Marca: spectramast
Fabricante: zoetis

Seringa 10,00 ML I20 R$ 14,7300R$ 14,7300 R$
t.767,600A

lc

Modelo I Versão: unidade
Descrição Detalhada do objeto Ofertado: Medicamento intramamário para vacas lactantes, à base de ceftiofur,
Spectramast LC, ou similar, Indicado paía o tratamento clínico da mastite em vacas leiteiras lactantes, Apresentação:
seringas descartáveis de 10 mL, contendo 125 mg de Cloridrato de Ceftiofur. Manutenção de dose de eficácia local por
24 horas. Período de carência: Leite: 72 horas; abate: 2 dias após o último tratamento, Produto com registro no MAFA,
Produto deve deve estar no terÇo inicial do prazo de validade.

I

116 EOUIPAMENTO / Unidade
ACESSORIO ANIMAL

10 R$ 4,2300 R$ 4,1900 Rg 41,9000

Marca: crisan
Fabricante: crisan
Modelo I versão; unidade
Descriçáo Detalhada do Objeto Ofertado: Bico de mamadeira para bovino, Características: Injetado em pVC
atóxico na cor âmbar; grande durabilidade; fácil manuseio, Adaptável em garrafas PET de refrigerantei ou garrafas de
vídro.

Total do Fornecedor: R$
7.308,16OO

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À erA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1.4 ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualguer órgáo ou
entidade da administraçâo pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condíçóes e âs regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1gg3
e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.í.4 manifestação do órgáo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgáos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não pafticiparam do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para
a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

3.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento náo prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgâos participantes.

3.3.4s aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

e
Ata de Registro de Preços -modelo - pregão compras
AtuaÍjzação: Dezembroi20 í I
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5ua autenticidadê Dode rer confimàdE no endêrêco :<http://www.sêrpro,gov.br/assinador-dtgital>
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.4.4s adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

3'4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 1'1,488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratagão pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta milreais) (Acórdão TCU no 2g5TlZ011 - p).

3.5.4o órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penatidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as oconências ao órgão gerenciador.

3.6'Após a autorizaçâo do órgâo gerenciador, o órgão não particípante deverá efetivar a
contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Pregos.

3.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo não participante.

4. VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura
não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mereado periodicamente, em intervalos não
superiores a't80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificara vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventualreduÇão dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para nêgociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

e Contralos
Atâ de Registro de Preços - modelo - pregãô comprâs
Atuâlizaçáo: Dezembro/2o19 CPF:/CIIPJ

05í83675s29
Âsslnado êm!

03t02t2020
Sqe qutÊntlcidadê podê ieÍ confirmada no ehdeÍeco :<http:/,íwww.serpr0.9ov.br/as5inador-digital>
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
pregos aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocora
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à

5.8.

- 5.6.
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) participante(s).

o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.9. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no
10.o24t19.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n"
7.89212013), exceto nas hipóteses êm que o descumprimento disser respeito às contratações

Câmara Nacional de e ContEtos da
Ata dê Reglstro dê Preços - modelo - pregão comprâs
Atualização; Dezembroi20l I OLIVEIRA

CPF:/CI,IPJ Asslnado em:
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dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da
penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. o órgâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
oconências previstas no art.20 do Decreton"7.89212013, dada a necessídade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDçÕES GERATS

7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art.
12, §1o do Decreto no 7892113.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçôes de
quantitativos definidos no certame; ou

7.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudícado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realizaçáo da sessão pública do pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n.7.892,
de 2014.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que,
depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Rio Pomba, 31 de janeiro de 2020.

MARIO DE OLIVEIRA

CPFi/CNPJ Asslnado em:
06183675929 03t02t2020

Sua autenticidade mde ser confiÍmâdE no êndêÍêco:<http://www.serirÍo.gov.br/assinador-digltal>

Wandréia de Paula Lima
Diretor Geral - Substituta

lF Sudeste MG
Câmpus Rio Pomba

AGRO RIOS . PRODUTOS AGROPECUARIOS.
EIRELI

CNPJ : 27 .87 5.589 10001 -28

Testemunhas:

Câmêra Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultorià-CeÉt da tjnlao
Ata de RêgistÍo de Preços - modelo - pregáo compÍâs
Atualizaçâo: DBzembro/201 I
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Franóis Guilarducci Caiafa
CPF: 049.375.276-57 CPF:082.270.816-73

Ata de Regisho de Preços -modelo * Fegão compms
At!âlizaçáo: Dezembro/2oí9


